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Art. 19 - Ao ar t igo 192 da Lei 1 .745, de

29 de setembro de 1977, f ica a c r e s c e n t a d o Parágra fo único, com a

seguinte redação:

" P a r á g r a f o único - Não ocorrera a inc idên-

c ia co impos to p r e v i s t o nes te a r t i g o , q u a n

do o r e s p e c t i v o s e r v i ç o gerar impos to de

va lo r igual ou in fer ior a 10 :á ( d e z por

c e n t o ) do V a l o r de Re fé ré nc i a F i sca l vi-

gente i época da inc idênc ia do t r ibuto. "

Art . 2Ç - Es ta lei entrara em v igor na da^

ta da sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em contrar io .
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